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ORDEM DE SERVIÇO Nº 2022.1054425 - PROAD

Ordem de Serviço n.º 040/2022 - PROAD.

Em 13 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Ivo Mottin Demiate, Pró-reitor de Assuntos
Administrativos, em 14/07/2022, às 08:53, conforme Resolução UEPG CA 114/2018 e art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.uepg.br/autenticidade informando
o código verificador 1054425 e o código CRC 0AFCCE07.

O PRÓ-REITOR DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições  legais e
estatutárias, considerando a necessidade de normatizar os serviços de serigrafia, R E S O L V E:

 

D E T E R M I N A R  a obrigatoriedade de abertura de processo SEI solicitando os serviços de serigrafia,
constando todas as especificações necessárias para a execução, prazos e justificativa para o que se pretende.

Os processos deverão ser encaminhados para esta PROAD, sendo encaminhadas a DIMAPA/SERIGRAFIA
posteriormente, após aprovação.

 

                                                                                           P.R.A

 

                                                                               Ivo Mottin Demiate

                                                  PRÓ-REITOR DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
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